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PORTARIA Ns 10, de 23 de maio de 2023.

Designa Fiscal do Processo.

O VEREADOR JULIANO RODRIGUES MACHADO,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lawas do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município inciso II do art. 80 c/c alínea "a", do inciso III do art. 34 do Regimento

Intemo.

RESOLVE:

Sala "João Francisco da Cunha Franco" da Presidência da
Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 23 de maio de 2023.

Presidente

Luís Bittencourt
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DESIGNAR a Servidora Eduarda Ribeiro Oliveira, Servidora
do Poder Legislativo, matrícula na 113, como Fiscal do Processo para possíveis

aquisições equipamento e materiais de informática para a Câmara Municipal de

Vereadores.


